
RESOLUÇÃO N.º      /2012

Aprova, para adesão, a Convenção relativa ao Estatuto dos Apátridas, 

adotada em Nova Iorque, a 28 de setembro de 1954

A Assembleia da República resolve, nos termos da alínea i) do artigo 161.º e do n.º 5 do 

artigo 166.º da Constituição:

Artigo 1.º

Aprovação

Aprovar, para adesão, a Convenção relativa ao Estatuto dos Apátridas, adotada em 

Nova Iorque, a 28 de Setembro de 1954, cujo texto, na versão autenticada na língua 

inglesa, bem como a respetiva tradução para língua portuguesa, se publicam em anexo.



Artigo 2.º

Reserva

Ao aderir à Convenção, a República Portuguesa formula a seguinte reserva:

Nos termos do artigo 38.º, n.º 1 da Convenção, a República Portuguesa declara que em 

todos os casos em que se confere aos apátridas o tratamento mais favorável concedido 

aos nacionais de um país estrangeiro, esta cláusula não será interpretada de maneira a 

compreender o regime concedido aos nacionais do Brasil, aos nacionais dos países da 

União Europeia ou aos nacionais de outros países com os quais Portugal tenha 

estabelecido ou possa vir a estabelecer relações de comunidade, designadamente de 

Estados de língua portuguesa.

Aprovada em 8 de junho de 2012

A PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Maria da Assunção A. Esteves)


